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Processo Licitatório n°. 04#023
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 02/2023

1. OEmTO:

Contratação  de  Serviços  de  Assessoria  técnica  e  operacional  do  site  oficial  da  Câmaia
Municipal de Araguaçu, para Serviços de Manutenção do site, Inclusão de banners/mensagens
no site principal, Atualizações que ocorrerem no sistema do E-SIC e ouvidoría e Suporte online
e teleíônico para operação e alímentação de dados do site, duante o período de janeiro de 2023
a dezembro de 2023.

I   -   DA   POSSIBmlDADE   DE   CONTRATAÇÃO   DIRETA   POR   DISpENSA   DE
LICITAÇÃO, NOS TERMOS DO ART.7S,11 DA LEI FEDERAL N°: 14.133/2021.

CONSIDERANI}O  a  solícitação  da  Câmara Municipal  de  Araguaçu -  TO,  para  que  seja
aberto  procedimento  licitatório  visando  Contratação  de   Serviços  de  Assessoria  técnica  e
operacional do site oficial da Câmara Municipal de Araguaçu, para Serviços de Manutenção do
site, Inclusão de bamers/mensagens no site principa], Atualizações que ocorrerem no sistema
do E-SIC e ouvidoria e  Suporte online e teleíônico para operação e alimentação de dados do
site.

CONSIDERAND0 o que dispõe o ínciso 11 do art.  75  da Lei  14.133/2021, quanto aos casos
em que a licítação poderá ser dispensável;

CONSIDERAND0  ainda  a  exigência  do  §4°  do  art.  23  do  mesmo  dispositivo  legal  acima
citado;

2 - JUSTIFICATIVA I)A NECESSIDADE DA CONT

A presente contratação se justifica, diante da necessidade de tais serviços de assessoria técnica
e operacional do site oficial da Câmara Municipal de Araguaçug uma vez que estes serviços e
fomecido  somente  por  empresas  especializadas  que  estão  atualizas  para  cumprimentos  das
recomendações do tribunal de contas, na qual o descumprimento destes serviços podem gerar
multa ao gesto em fiscalizações do TCE.
Desta  foma,  e  indispensáveis  a  contratação  desses  serviços  para  a  Câmara  Münicipal  de
Araguçu,  continuar  atualizada  e  alimentado  infoma  dos  trabalhos  do  legjslativo,
oportuno e conveniente para atender o interesse desta casa de leis.

sendo
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0 TCU no Acórdão 2318/2014 -Plenário, de 03m9#014, consignou que, pam se comprovar o
preço de mercado, a pesquisa deve levar em consideração diversas origens, como, por exemplo,
cútações  com  fomecedores,  contatos  anteriores  do  próprio  órgão  e  os  firmados  por  outros
o|gãos  públicos  com  valores  registrados  Sistema  lntegiado  de  Admiristração  de  Serviços
Geraj.s - SIASG e nas atas de regístio de preços da Administração Pública Federal, de foma a
possibilitar a estimativa mais real possível.

0 %° do Art. 23 da Nova Lei de Licitações n°:  14.133#021 estabelece que:

"§ 4° Nas contratações dinetas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for

possível  estímar o valor do objeto na forma estabelecida nos  §§  1°,  2° e 3° deste
artigo,   o  contratado  deverá  comprovar  previamente   que   os  preços   estão  em
confómiidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma
natureza,   por   meio   da   apresentação   de   notas   fiscais   emitidas   para   outros
contratantes  no  período  de  até  1  (um)  ano  anterior  à  data  da  contratação  pela
Adnrinistiação, ou por outro meio idôneo."

Assim a cotação do presente procedimento foi  realizada levando-se em  considemção  o valor
praticado  no  mercado,  de  acordo  com  informações  abaixo,   promovemos   fórmalmente  a
solícitação  de  03  (três)  orçamentos  de  empresas  do  ramo  sediadas,  que  fomecem  o  tipo  de
serviços  descrito na plarilha orçamentária,  sendo  que o valor abaixo  estimado aférido  para a
contratação está dentro do valor permitido para que a licitação sçja díspensável,

ESTIMATIVA DE PRECOS DE ACORDO COM 0S 0RCAMENTOS REALIZADOS

Item Descricão Valor mensal Valor total estimado
01 ROBSON ROI}RIGUES NOLETO R$ 850'00 R$ 10.600,00
02 L M I}E 0LIVEIRA E CIA LTDA R$ 790,00 R$ 9.480,00
03 CONEXÃO E TECNOLOGIA R$ 800'00 R$ 9.600,00

Média dos Orçamentos 813.33.33 2ÍE
I)ISPENSÀ

Extrai-se do inciso 11, do art. 75 da Lei Federal 14.133/2021, o seguinte teor-

"Art. 75. É dispensável a licitação:

I - I]am contratação  que envolva valores inferiores a R$  108.040,82 (cento e
oito mil e quarenta reais e oitenta e dois centavos), no caso de obras e sewiços
de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores;
11 -Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 54.020,00 (cinquenta
e quatro mil e vinte reais), no caso de outros serviços e compras;
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Infere-se do dispositivo acimag que sempre que as peculiaridades e circunstâncias evidenciarem
esta  realidade,  implícita  a  permissão  para  a  contratação,  cabendo,  consequentemente,  ao
Administrador,   o   exame   de   sua  conveniência  e  oportunidade,   vez   que,   há  margem  de
discricionariedade  para  agir,  sem  desvincular-se,  todavia,  dos  princípios  da  admimstração
pública.

Ademais, no  caso  em tela foi realizada cotação  de preços  de mercado,  onde  se  infere  que  o
valor  para  a  contratação  objeto  do  presente  termo  de  referência  está  dentro  do  valor
permitido para dispensa de que trata o inciso 11 do Art. 75 da Nova Lei de Licitações.

Assim, a situação é de Ínviabilidade de licitação, o que autoriza a dispensa, na foma do que
dispõe o inciso 11 do art. 75 da Lei  14.133/2021.

0 local da prestação dos servíços será na Câmara Munícipa] de Araguaçu - TO.

A contratada deverá apresentar os requisitos de habilitação  e qualificação mínima necessária,
na foma do que dispõe o ineiso V do art. 72 da Nova Lei de Licitações.

Art.    72.   0   proce§so   de   contratação   direta,   que   compreende   os   casos   de
inexigibilidade  e  de  dispensa  de  licitação,  deverá  ser  instruído  com  os  seguintes
documentos:
I  -  Documento  de  fomalização  de  demanda  e,  se  for  o  caso,  estudo  técrico
pre]iminar,   análise  de  riscos,   temo   de   referência,   projeto  básico  ou  projeto
executivo;
11 - Estímativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23
desta Lei;
111  -  parecer  juridico  e  pareceres  técricos,   se  for  o  caso,  que  demonstrem  o
atendimento dos requisitos exiridos;
IV - Demonstração da compatibilidade da prevísão de recursos orçamentários com
o compromisso a ser assumido;
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisítos de habilitação e
qualíficação mínima necessária;
VI - Razão da escolha do contratado;
VII -justificativa de preço;
VIII -autorização da autoridade competente."

DOS CmTEmos \DE no oB]ETo E DA

Os serviços deverão ser executados nos locais descritos no objeto deste Termo de Referêrmia.

&DÁ
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-1.500.0000    -Fontes de recursos

3.3.90.40.00.00.00.0000    -    SERVIÇOS    DE    TECNOLOGIA    DA    INFORMAÇÃO    E
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  serão  suportadas  pela  seguinte  dotação
orçamentária da
9.m

Secretaria MuniciDal de Assistência Social.
EI'A

Se a Câmara Municipal de Araguaçu - TO, optar por celebrar contrato decorrentes do presente
procedímento,  o  mesmo  terá  vigência  até  31  de  dezembro  de  2023,  contados  da  data  de
assinatua do contrato, podendo ser aditado nos limites do art.106 da Lei 14.133/2021.

10.,DAS

L DA CONTRATANTE:
a. Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel cumprimento do objeto;
b.  Exigir o cumprimento  de todas as  obrigações assumidas  pela CONTRATADA,  de  acordo
com as cláusulas contratuais duante a vigência do respectivo contrato;
c.   Comunicar   prontamente   à   CONTRATADA   qualquer   anormalidade   no   objeto   deste
ínstrumento, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e
condições estabelecidas no Temo de Referência;
d.  Honrar com o compromisso financeiro previsto no contrato, desde que cumpridas todas as
formalidades e exigências ali consignadas;
e.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  Contrato,  por  meio  de  servidor  especialmente
designado, nos termos do art.  117 da Lei n°  14.133/2021.

H. DA CONTRATADA
a. Manter, duante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigídas;
b. Executar os serviços na forma prevista no presente instrumento;
c. Responder perante terceiros por eventuais danos causados.
d. Cumprir fielmente o que estipula este Temo de Referência,

11. no

0 pagamento  será realizado  até  o vigésimo  segundo dia  de  cada mês,  após emissão  de nota
fiscal.

Competirá  à  CONTRATANTE  proceder  o  acompanhamento,  controle  e  fiscalização  dos
serviços  com5tantes  do  objeto,  se  houver  necessidade  de  celet}ração  de  contato,  pelo  qu
designará representante responsável, na foma do art  117 da Lei n°.  14.133/2021.

Aldenor Lyra Gomes, Quadra 08, Lote 23, Centro de Araguaçu -TO, CEP 77845-000



CÀMARA MUNICIPAL DE

ARA®UACUíu
cosBdopovo,qmgodf]iegffioã=

Por tudo  o  anteriormente  exposto,  entendemos  a  viabilidade  e  legalidade  da  contratação  do
objeto através de DISPENSA I)E LICITAÇÃO, com fmdamento no art. 75, 11 e do  §4° do
art.  23 da Let n°.14.133/2021.

SeRnáocE%Sá:,DSíl'íiÊpgN:AâmDmEaLTã|m#ÃóewÊ:àá#:uc.qni:aüAç::3¥mEre::eLmMaDdí
OLIVEIRA E CIA LTDA,  CNPJ 40.434.377/0001-73  para   Serviços de Assessoria técnica e
operacioml do site oficial da Câmam Municípal de Araguaçu, para Serviços de Manutenção do
site, Inclusão de banners/mensagens no site principal, Atualizações que ocorrerem no sistema
do E-SIC e ouvidoria e  Suporte online e telefônico para operação e  alimentação de dados do
site, durante o periodo de janeiro de 2023 a dezembro de 2023.
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